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DO ESTADO DA BAHIA

MINISTÉRIO PÜBLÍCO 
DQ ESTADO OA BAHIA 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré‘'•Jvf-J |
IDEA 190.9.234998/2020 - Público 
Inquérito Civil 
Tramitação Regular

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, do

ravante denominado COMPROMITENTE, neste ato representado pelo Titular da 3a Pro

motoria de Justiça de Nazaré, Samory Pereira Santos, e, doutro lado, o MUNICÍPIO DE 

ARATUÍPE, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, representado pelo Prefeito 

Municipal, devidamente assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. Fellipe Cha

ves Brito, com esteio no comando normativo emergente do art. 5o, § 6o, da Lei n°. 

7.347/85, e,

CONSIDERANDO que o art. 37, inc. II, da CF/88 está a evidenciar que, após a promul

gação do Texto Constitucional de 1988, a primeira investidura no serviço público só é 

permitida através de aprovação em concurso público, sem a possibilidade da legisla

ção infraconstitucional criar exceções a este postulado;

CONSIDERANDO que o constituinte só permitiu duas exceções ao princípio da obriga

toriedade do concurso público: uma no caso dos cargos em comissão (art. 37, incs. II e 

IX), outra no caso de contratação por tempo determinado, para atender serviço tempo

rário de excepcional interesse público (art. 37, IX, CF);

CONSIDERANDO que a admissão no serviço públjpo sem o requisito do prévio concur

so, tirante as duas exceções constitucionais, é totalmente vedada pela Lei Maior, sendo 

o ato nulo e sujeitando a autoridade responsável a punição, conforme prevê o artigo 

37, parágrafos 2o e 4o, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a lei estabelecerá os casos de contratação temporária de excepci

onal interesse público, não se podendo perder desista que a autorização à contratação 

temporária não deve implicar em vulneração do princípio da obrigatoriedade do con

curso público, tornando a regra mera exceção, devendo tais leis e respectivas contrata
ções pautar-se nos princípios da razoabilidade e moralidade, prevendo casos que real
mente justifiquem a contratação direta;
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA

CONSIDERANDO que não se pode utilizar o contrato por prazo determinado para situ

ações em que a necessidade não seja temporária, tais como saúde e educação, sendo 

que se a necessidade é permanente e o interesse público é comum, devem ser admiti

dos servidores em regime comum, pela via do concurso público;

CONSIDERANDO que o Município de Aratuípe promoveu a contratação de diversos 

servidores temporários sem a comprovação sequer da realização de processo seletivo 

simplificado, nos termos preconizados no art. 3o da Lei Municipal n°. 515/2008;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de con

formidade com as cláusulas e condições seguintes:

1. DA SITUAÇAO RECONHECIDA

Cláusula Primeira - O Compromissário reconhece a inobservância ao art. 37, ca

put e incisos II e IX, da Constituição Federal, e art. 14 da Constituição do Estado da Ba

hia, pela admissão de pessoal sem a realização de concurso público ou de processo se

letivo simplificado, bem como da necessidade de realizar reforma administrativa para 

adequação do referido quadro.

2. DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS:

Cláusula Segunda - O Compromissário obriga-se a realizar concurso público, pa

ra provimento dos mesmos cargos hoje ocupados por servidores contratados, os quais 

reputam-se de necessidade permanente e não temporária, em conformidade à legisla

ção (constitucional e municipal) vigente sobre a matéria, cujo edital deve ser divulga

do, no máximo, em 120 (cento e vinte) dias corridos a contar da aprovação de reforma 

administrativa que se identificou como necessária.

Parágrafo único. O Compromissário obriga-se a encaminhar o projeto de refor

ma administrativa de Aratuípe para a Câmara de Vereadores do referido município, no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos.

Cláusula Terceira - O Compromissário obriga-se, a partir da presente data, a não 

mais contratar agentes públicos sem a realização de concurso público, em desacordo 

com o que determina o artigo 37, incisos II e IX, da Constituição da República.

Cláusula Quarta - O Compromissário obriga-se a manter, nos quadros da Admi

nistração Pública Direta e Indireta, somente servidores concursados, exceto os que, na
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forma da lei, estejam ocupando cargos temporário ou em comissão, declarados de li

vre nomeação e exoneração.

Cláusula Quinta - 0 Compromissário obriga-se a realizar, mesmo nos casos de 

contratação por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepci

onal interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Carta Magna, procedi

mento seletivo simplificado contando com fase obrigatória de provas objetivas, em que 

se garanta o conhecimento dos interessados dos critérios utilizados para o estabeleci

mento de suas notas, sujeito à ampla divulgação nos meios de comunicação de inci

dência local, observando a capacidade e a aptidão do contratado em relação à função 

pública que vier a ocupar.

Cláusula Sexta - 0 Compromissário compromete-se a estabelecer os procedi

mentos necessários para a organização do concurso público mencionado na cláusula 

segunda, como apresentar o rol dos cargos públicos disponíveis, o número de vagas, 

edital, inscrições, exames, homologações, nomeações e posse dos aprovados.

Cláusula Sétima - O Compromissário compromete-se a contratar uma empresa 
especializada idônea para realizar o concurso citado na cláusula segunda, mediante 

procedimento licitatório prévio, em conformidade com a legislação pertinente, estabe

lecendo o critério de melhor técnica e preço.

Cláusula Oitava - O Compromissário obriga-se a nomear e empossar os candida

tos devidamente aprovados, dentro do limite de vagas, no período máximo de um mês 

após a homologação do aludido concurso público.

DA FISCALIZAÇÃO E DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES3.
ASSUMIDAS

Cláusula Nona - O efetivo cumprimento do presente Termo de Ajustamento de 
Conduta será fiscalizado pelo Ministério Público cfo Estado da Bahia, 

xílio de outros órgãos da administração pública, ou mesmo de entes privados e da soci

edade civil.

com ou sem o au-

Cláusula Décima - Em caso de descumprimento injustificado de quaisquer das 

obrigações estipuladas no presente instrumento, ultrapassados os respectivos termos
9
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA

finais para cumprimento nelas previstos, ficará o Compromissário obrigado ao paga

mento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), incidente a partir do venci

mento das obrigações, independentemente da expedição de qualquer notificação pelo 

Compromitente.

Parágrafo único. O administrador público signatário é solidariamente responsá

vel pelo pagamento da multa prevista nesta Cláusula, a fim de não se prejudicar o erá

rio municipal por meio do eventual bloqueio de verbas públicas destinadas à satisfa

ção do interesse público.

Cláusula Décima Primeira - A multa descrita na cláusula anterior será revertida 

ao fundo previsto no art. 13 da Lei n°. 7.347/85.

Cláusula Décima Segunda - Constatado o descumprimento da obrigação pactua

da, o Compromitente notificará o Compromissário para, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, efetuar o pagamento da multa apurada ou apresentar o(s) motivo(s) de força 

maior justificador(es) do descumprimento. Após tal prazo, caso não seja efetuado o pa

gamento espontâneo e/ou não seja apresentada ou aceita a justificativa do Compromi

tente, o Compromitente promoverá a execução do presente Termo de Ajustamento de 

Conduta, podendo exigir em juízo, isolada ou cumulativamente, tanto o cumprimento 

das obrigações assumidas, quanto o pagamento da multa até então incidente.

Cláusula Décima Terceira - As penalidades previstas no presente Termo de Ajus

tamento de conduta não se confundem, não se compensam e não podem servir de ar

gumento para a não quitação de multas administrativas e/ou indenizações outras, pre

vistas em leis, sentenças, normas regulamentares* atos normativos, ou a qualquer títu

lo diverso, por irregularidades similares ou iguais, funcionando apenas como efeito 

decorrente do descumprimento das obrigações estritamente previstas no presente 

compromisso firmado perante o Compromitente.

4. DA VIGÊNCIA E DOS EFEITOS

Cláusula Décima Quarta - O presente Termo de Ajustamento de Conduta produ

zirá efeitos legais a partir da data de sua celebração e terá eficácia de título executivo 

extrajudicial, na forma do art. 5o, § 6o, da Lei n°. 7.347/85, e do art. 784, inciso IV, do 

Novo Código de Processo Civil.
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DO ESTADO DA BAHIA/

MINISTÉRíO PUBLICO 
DO ESTADO OA BUUHMfc 3a Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré

Por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima estipuladas, firmam, Com- 

promitente e Compromissários, por seus respectivos representantes, este instrumento 

compromissório.

Nazaré, 6 de julho de 2023

Prefeito OAB/BA 65.263

reiSa s
otor de Justiça
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